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PUBLICADO NO JORNAL O Ol 

N°13.a.8EM 1 1lEY' a LEI COMPLEMENTAR Nº 350/2017 

SÚMULA:- Dispõe sobre a Revisão do Plano de Ação e 
Investimento-PAI, para os exercícios de 2017 a 2021, 
integrante do Plano Diretor Municipal, aprovado pela Lei 
Complementar nº. 213/2009, de 26/09/2009, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1 º - Fica aprovada a Revisão do Plano de Ação e 
Investimento-PAI, para os exercícios de 2017 a 2021, da administração direta e indireta do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, integrante do Plano Diretor Municipal, aprovado 
pela Lei Complementar nº. 213/2009, de 26/09/2009, de conformidade com os seguintes 
Anexos: 

I. Anexo I - Revisão do Plano de Ação e 
Investimento-PAI, para os exercícios de 2017 a 2021; e 

II. Anexo II - Resumo por Órgão Orçamentário da 
Revisão do Plano de Ação e Investimento-PAI, para os exercícios de 2017 a 2021. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 15 de agosto de 2017. 

Prefeito Municipal 


